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Introdução

Este manual tem como objetivo orientar as farmácias
credenciadas no Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB)
quanto aos procedimentos para cadastro de gestores no Portal do
Programa, acesso ao sistema por meio da conta gov.br, bem como
os processos de recuperação e alteração de senha de acesso.

A adoção do acesso por meio da plataforma gov.br está
alinhada às diretrizes de autenticação digital do Governo Federal,
que visam ampliar a segurança, a confiabilidade e a rastreabilidade
no acesso aos sistemas e serviços públicos digitais. Dessa forma, o
acesso ao Portal do Programa Farmácia Popular do Brasil passa a ser
realizado exclusivamente por usuários identificados por meio de suas
contas pessoais do gov.br, sendo permitido ao responsável legal da
farmácia credenciada e aos gestores previamente indicados.

Ressalta-se que a utilização da conta gov.br se aplica
exclusivamente ao acesso ao Portal de Gestão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, não havendo alteração no acesso ao
Sistema Autorizador de Vendas, utilizado pelas farmácias para a
dispensação de medicamentos e demais itens disponibilizados pelo
Programa.



1. Cadastro de Gestores

O responsável legal pela farmácia poderá indicar gestores para
acessar o Portal do Programa Farmácia Popular do Brasil utilizando suas
contas pessoais do gov.br.

O cadastro de gestores permite que pessoas autorizadas realizem 
atividades administrativas no Portal, sem a necessidade de utilização das 
credenciais do responsável legal.

Para realizar o cadastro de gestores:

1. Acesse o Portal do Programa Farmácia Popular do Brasil:

https://farmaciapopular-portal.saude.gov.br/farmaciapopular-portal/login.jsf

2. Realize o login com gov.br do responsável legal;

3. No menu superior do sistema, selecione a opção:

“Cadastro de Gestor da Farmácia”

Serão exibidas duas funcionalidades: Indicação de Gestor e Histórico de 
Gestor



Para incluir um gestor:

1. Acesse a funcionalidade Indicação de Gestor;

2. Clique na opção Incluir;

3. Informe o CPF do gestor.

Após a inclusão do CPF:

• Os dados cadastrais serão automaticamente recuperados da base da 
Receita Federal;

• Alguns campos poderão ser ajustados, caso necessário.

Em seguida:

4. Selecione o CNPJ da farmácia (matriz ou filial) ao qual o gestor será 
vinculado;

5. Clique em Salvar para concluir o cadastro.

Após o registro, o gestor poderá acessar o Portal utilizando sua conta pessoal 
gov.br.

Utilize este campo para filtrar



Devem ser observadas as seguintes regras:

• Cada CNPJ pode possuir até 3 gestores cadastrados;

• A matriz pode visualizar e gerenciar os gestores de todas as suas filiais;

• As filiais podem visualizar apenas os gestores vinculados ao próprio 
CNPJ;

• Cada gestor deve possuir e-mail exclusivo, não sendo permitido o uso do 
mesmo e-mail para múltiplos gestores.

Todas as alterações realizadas no cadastro de gestores podem ser 
consultadas na funcionalidade Histórico de Gestor.



Em conformidade com as diretrizes de autenticação
digital do Governo Federal, o acesso ao Portal do Programa
Farmácia Popular do Brasil passou a ser realizado por meio da
conta gov.br.

Cada usuário deverá acessar o sistema utilizando sua conta
pessoal do gov.br.

.

2. Acesso ao Portal com sua conta



Após realizar o login:

•Caso o CPF esteja vinculado a mais de um CNPJ, será exibida uma 

tela para seleção da farmácia desejada;

•Caso exista apenas um CNPJ vinculado, o acesso ocorrerá 

automaticamente.

Importante:

•O gov.br é utilizado apenas para acesso ao Portal de Gestão do 

Programa Farmácia Popular;

•O login e senha utilizados no Sistema Autorizador de Vendas (PDV) 

permanecem inalterados.



O login e a senha utilizados para dispensação de medicamentos no Sistema 

Autorizador permanecem os mesmos que já são utilizados atualmente pela 

farmácia.

Ou seja:

 Não haverá alteração na senha do autorizador

 O acesso ao PDV continuará funcionando normalmente

O uso do gov.br é apenas para acesso ao Portal de Gestão do Programa 

Farmácia Popular.

2.2 Senhas – alteração e recuperação



Caso a farmácia não possua mais a senha de acesso ao sistema, será 

possível realizar a recuperação por meio do acesso via gov.br do 

responsável legal ou de um gestor cadastrado.

Para solicitar uma nova senha:

1. Acesse o Portal do Programa Farmácia Popular;

2. No menu principal, selecione Dados Cadastrais;

3. Localize a opção Solicitar nova senha.

Após acessar o Portal, o usuário poderá alterar a senha de acesso.

Para alterar a senha:

1.Acesse o menu Dados Cadastrais;

2.Selecione a opção Alterar Senha;

3.Informe a nova senha desejada.

A senha definida será de uso exclusivo da farmácia.



As credenciais de acesso ao sistema possuem caráter pessoal e 
intransferível.

Por motivos de segurança:

• Não é permitido compartilhar a senha com terceiros;

• A senha não deve ser enviada por telefone, e-mail ou outros meios de 
comunicação.

Destaca-se que nenhum colaborador do Ministério da Saúde solicitará a 
senha da farmácia.

A guarda e o sigilo das credenciais são de responsabilidade da unidade 
credenciada.

2 Segurança do acesso




